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ESTADO UO MARANHAO

PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BOMS-MA
CNPJ; 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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Processo Administrativo n° 2010.0201031/2023

CHAMADA PÚBLICA N” 01/2023.
DATA: 15/02/2023

HORÁRIO: 09:10 HORAS

CONTRATO A/° 141/2023, TENDO COMO OBJETO A

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS E 0 SR. ALEX BARBOSA DE

SOUSA.

—^

MA, com sede à Av. Domingos Sertão, 1000, São José,A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CEP;65.870-000, PASTOS BONS - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.277.173/0001-75, através do Prefeitura Municipal, neste ato
representado pela Sra. Claudiana Câmara Guimarães Costa, Brasileira, Casada, residente e domiciliada em
Pastos Bons-MA, portadora do e do CPF n° 236.562.633-53, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e de outro lado o Sr. ALEX BARBOSA DE SOUSA, Solteiro, Brasileiro, Produtor Rural,
residente na Rua Gersônia Mendes de Sá, S/N, Bairro - Santa Maria, Pastos Bons-MA, portador do RG
0543100920148 SSPMA e CPF n° 620.122.983-38, DAP: SDW0620122983381512211006, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
201 Ò.0201031/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
fundamentados nas disposições Lei n“ 11.947/2009,  e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n°
001/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE,
nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n“ 06/2020, sem prejuízo
das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente  de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte
integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSUU QUARTA

j

Av. Domingos Sertão. 100 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com

6^



tv

WIIHUUí ' .

WL

> O

Fm ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
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OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério

do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será ímediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 31 de dezembro de 2023.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada
Pública n.® 01/2023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.831,50 (dezenove
mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), conforme listagem anexa a seguir:

TOTAL

ANUAL

TOTAL

MENSAL

VALOR VALOR

TOTAL

PRODUTO

FORNECIDO

UND QTDPRODUTORN*
UNIT.

19.831,5016,95 R$ 1.983,151.983,15POLPA DE FRUTAS KG 11702 ALEX BARBOSA DE

SOUSA R$ R$

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

r

;■

12.306-ALIMENTAÇÃOENUTRÍÇÃO
12.306.0037-AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO
12.306.0037.2017.0000-MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL
12.306.0037.2186.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÈ ESCOLA
12.306.0037.2187.0000-MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR-CRECHE
12.306.0037.2188.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR-JOVENS E ADULTOS
12.306.0037.2205.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR - AEE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação
do Processo para instrução e liquidação, efetuará  o seu pagamento no valor correspondente às entregas do
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mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA;
0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE;
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE:
1. Nome do Agricultor Familiar
2. CPF

3. DAP

4. Produto

5. Unidade:

O.Quantidade/Unidade

Z.Preço Proposto
8. Valor Total

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Àlimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE;
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade á fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Email: prefeitura_pastosbons@hotmall.com
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CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.® 01/2023, pela Resolução CD/FNDE n°
38/2009, Lei Federal n” 11.947, de 16/07/2009; Resolução FNDE n“ 06 de 08 de maio de 2020, atualizada
pela Resolução FNDE N° 020 de 02 de dezembro de 2020 e a Lei n“ 8.666, de 1993 e posteriores alterações e
0 dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for
omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as
suas condições essenciais. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Vinte, poderá ser rescindido, de pieno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS;

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de
dezembro de 2023.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de PASTOS BONS - MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de iguai teor  e forma,
na presença de duas testemunhas.

1
•V
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PASTOS BONS - MA. 23 de Fevereiro de 2023

PJjOouÍ^-
CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA - CPF: 236.562.'è33-53

CONTRATANTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ALEX BARBOSA DE SOUSA-CPF: 620.122.983-38
CONTRATADO

(Agricultores no caso de grupo informal)

V .j

TESTEMUNHAS:

(MLfriók (hé^£
cpf:o^5^3^SlX3'^>6

es.

TESTEMUNHAS:
I,
V

FL kfú/niián. ^ cAa_
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Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 934ac514e6c4caed73cfl64fbe9fd654

através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO; aquisição de Gêneros
Aiimentícios da Agricuitura Familiar e do Empreendedor Famiiiar Rurai
ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.

CONTRATADO: BALJAZAR GOMES COSTA, CPF: 209.400.093-15. VALOR

DO CONTRATO: R$19.831.50 (dezenove mll oitocentos  e trinta e um

reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO -
12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR

FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA

ESCOLAR - PRÉ ESCOLA ■ 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG

DE MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.000Õ
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n®

11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO Ns 140/2023. AMADA PÚBLICA NS 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N9 140/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N^
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
CONTRATADO; ANTONIO LUIZ ALMEIDA E SILVA, CPF: 989.477.371-00.
VALOR DO CONTRATO: R$19.966,50 (dezenove mil novecentos

sessenta e seis reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A
EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA«ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS -
12.306.0037.2205.000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOUR  - AEE -

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a

31/12/2023. BASE LEGAL Lei n® 11.947/2009. Claudiana Câmara

Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 5e5b9e36be734e4bb2c797cf3e2901e5

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO m 143/2023. CHAMADA PÚBLICA NS 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N^ 143/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA NS

001/2023. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO; aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de

i.cAlimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA; 23/02/2023.
■ÇjrONTRATADO: ELITONIO DA SILVA OLIVEIRA. CPF: 000.753.933-95,
\VALOR DO CONTRATO: R$19.831.50 (dezenove mil oitocentos e trinta e

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 671269eef7369761685cccd60a6c37e7

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N2 141/2023. CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 íjum reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E

Í'NUTRIÇÃ0 - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO -
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE '^il2.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR

á FORNECIMENTO N9 141/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA NS ^UNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA
•| 001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA. ^^'eSCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
J através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE: ÍMERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG

Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros . 'AüE MERENDA ESCOLAR -JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural {;MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE•ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de '^CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n®
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. 'pííl.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
tONTRATADO: ALEX BARBOSA DE SOUSA, CPF: 620.122.983-38. VALOR .^de Educação.

^ DO CONTRATO: R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos trinta e um reais
e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO-
12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO -
12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOUR
FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA
ESCOUR - PRÉ ESCOU - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG FORNECIMENTO NS 144/2023. CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023
DE MERENDA ESCOUR-JOVENS E ADULTOS-12.306.0037.2205.0000

â MANUT PROG DE MERENDA ESCOUR-AEE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE S

A

I

i

vy:;l Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: c7455ac2badd51df0dbce7952d832958y<

.  . _ , .cfEXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE^ CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n® ;CfORNECÍMENTO Nb 144/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N»
11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal fenm/2n23. mwTRATAMTF- Prpfcin.r» M.inirmsi ri» PpcItic Rnnc . MA
de Educação.

, -001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA.
J^^através da Secretaria Municipal de Educação,v . REPRESENTANTE:
.^•'Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de GênerosPublicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
“• . ••v L-. • - . - -whí Alímentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.

.«
1

. ..w-c-.

CONTRATADO: GUTEMBERG FERNANDES DE SOUSA. CPF:
238.910.843-15. VALOR DO CONTRATO; R$19.954,50 (dezenove mil
novecentos cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO:
12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOUR FUNDAMENTAL -12.306.0037.2186.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR PRE ESCOLA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO NS 142/2023. CHAMADA PÚBLICA N& 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO NS 142/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA No
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,

wwvi^famemiorg.tir 131/iâ6". ‘
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N“ 140/2023. CHAMADA PÚBLICA N“ 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ÁDM. DE FORNECIMENTO N® 141/2023. CHAMADA PÚBLICA N? 001/2023 .....
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECÍMENTÕ N^ 142/2023. CHAMADA PÚBLICA N» 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N“ 143/2023. CHAMADA PÚBLICA N® 0Ò1/2023 ;....

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNÈCIMENTO NM44/2023. CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N“ 145/2023. CHAMADA PÚBLICA N» 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N*» 146/2023, CHAMADA PÚBÜCA N» 001/2023 .....

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM, DE FORNECIMENTO N» 147/2023. CHAMADA PÚBLICAiN° 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N° 148/2023. CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023 .....

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N° 149/2023. CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N» 150/2023, CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 .....

. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DÉ FORNECIMENTO N» 151/2Ò23. CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 .....

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N» 152/2023, CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023

EXTRATO DÉ CONTRATO. CONTRATO ADM. DE SERVIÇOS N° 387/2022. CONVITE N° 007/2022
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'.!.JpROG de merenda ESCOLAR-AEE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. •X'
•^jviGENClA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n* 11.947/2009. Claudiana CM
‘i Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

N® 140/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO;
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO:
ANTONIO LUIZ ALMEIDA E SILVA, CPF: 989.477.371-00. VALOR DO CONTRATO:

19.966,50 (dezenove mil novecentos sessenta e seis reais e cinquenta centavos).
■ iTAÇAO; 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12,306.0037 AÇÕES
IMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306,0037.2017.0000 MANUT PR06 DE

MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12,306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12,306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR - AEE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n“ 11.947/2009. Claudiana
Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
N" 142/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N» 001/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO:
BALTAZAR GOMES COSTA, CPF: 209.400.093-15. VALOR DO CONTRATO;
R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO; 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n* 11.947/2009. Claudiana
Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.;®iFRATOi 1-
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ÀEXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO^.
_ -j N* 141/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N“ 001/2023. CONTRATANTE^?

Pí^efeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal dei
yl-'í> Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:í

aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor^
yr'S Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de’vÇ,y";3A!imentação Escolar-PNAE. DATA OA ASSINATURA; 23/02/2023. CONTRATADOifi
ií^ALEX BARBOSA DE SOUSA, CPF: 620.122,983-38. VALOR DO CONTRATO;’»'
2^'^R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos trinta e um reais e cinquenta centavos).:*
'■^^,rDOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕESr(

' COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037,2017.0000 MANUT PROG DE5
‘■J,^MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE,'
'|■>'5|■MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE.''
t'v^MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DEÍ
tí^MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT

r*

! EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
N» 143/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N” 001/2023. CONTRATANTE:

^ Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE; Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO;
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

^vFamiliar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
’4'Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA; 23/02/2023. CONTRATADO;
¥,EL1T0NI0 DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 000.753.933-95. VALOR DO CONTRATO:
^-R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).
.^rOOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES
■^COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.308.0037.2017.0000 MANUT PROG DE
JMERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE
•%ERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
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CERTIFICADO DIGlTÂLMENje
E COM CARIMBO DE TEMPO :Íwww.pastosbons.ma.gov.br


